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TERMO DE CONTRÂTO lf 17/20U, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CO}\IVÂLE
coNsóncro TNTERMUNTcTPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONÂL E A
EMPRESA UBERCOPIÀS E IMPRESSSOS LTDÀ

Pelo ptesente instrumeflto, coÍDpareceram, de um lado, COf.MLE - CONSÓRCIO
INTERMLTMCIPAL DE DESEI.MLVIMENTO REGIONÂL, constinrída na foma de
Coasórcio Público, com pemonúdade iuddica de direito púbüco, inscrita no CNPJ sob o n"
19.864.323 / 0001-51, com sede à Rua Àotônio Moreira Carvalho, n' 135 - Baino Boa Vista, na
cidade de Llberaba, Estado de Minas Gerais, neste ato por seu Presidente, o St Reaato Soates
de Fteitas, Prefeito Murucipal de Campo Florido,/MG, doravaote desig."da simplesmente
CONTRATÂNTE e, do outro lado, a empresa e UBERCOPIÂS E IMPRESSOS LTDÀ
pessoa juddica de direito privado insctita no CNPJ sob o n" 18.172.529 /0001-58, sediada na Rua
ÂnçIo ZocolJi f 234, Bzttto Custoüo Pereita, CEP: 38..+05-19d flbedândia - MG, neste ato
tepresentado(a) por MÁRCIA CRISTINA EUGENIO, bmsileim, empresária, inscdta no
CPF/MF sob o no. 688.626.446-04, e portadom dâ Cédulâ Identidade n" M-1.84.130/SSP/GO,
com domicílio na cidade de Llbedândia - MG, na Rua Pedro Crcsara Cherulli, o'. 143, Ápto. 03,
Bútto Cazeca,, CEP: 38.400-0214, dotavante designado CONTRATÁDO, resolvem celebrar o
pÍeseÍrte coÍrtÍato, com base na Dispensa n" 05 /2024, com fiÍcro na Lei Federal n" 14.133, de 1"
de abril de 2021, merliqate ts seguintes cláusulas e condiçôes:

L CLÁUSUr-APRTMETRÁ-OBJETO
1.1. O presente contÍâto tem como obieto a contratação de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÂ CONT'ECÇÃO E FORiTECIMENTO DE PLACAS DE OBRAS,
PARA ATEI§DIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO COIWALE, COM FLINDAMENTO
LEGÀL NO ART. 75, DA LEI 14.ú3 DE 0l/M/2A21 na forna desc.dta no Terno de
Referêrcia.
7.2. O da con

Vinculam esta conüatação, independenteDeote de transctição:
1.2.1. O Termo de Refetêncà;
1.2.2. O Estudo T[ç1iç6 plelitninar;

1.2.3. À Proposa do contratado;
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PRESTÂÇÃO DE SERYIÇOS PAXÁ CONFECÇÃO E
FOBNECIMENTO DE PI-ACÂS DE OBRÂS REFERENTE
À IMPRESSÀO GRÁECA EM LONÂ \IINIIICÁ COT{
BRILHO DE ,I4O GRÁÀÁ{S,4XO CORES, EM TINTÀ
SOLVENIE UV E ÂCÂBAMENTO EM ILHOS,
TÁMANHOa,lox120.

05 U-d
rq.rq.4,
148,91 7 44,85

2 PRESTÁÇÃO DE SER\'IÇOS PÂXÀ CONFECÇÃÓ E
FORNECIIIENTO DE PL\C{S DE OBR.âS REFERENTE
Â IMPRESSÃO GRÁFICT EII LONÂ \'INILICâ, COM
BRILHO DE .I4O GRÂÀÍ,{§,4X0 CORES, E.\Í TINTA
SOL\ENTE lJV E ÂCÁBÂMENIO EM ILHOS, -
TÁÀ.í{NHO 3,0X1,50.

10 L;flid 232J6 2.327,60
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2.7 . O przrzo de vigência da contaação é *é 37 de dezembto de 2024 cortzdos da daa da sua

assinatura, na forma do artigo 105 da I-ei n' 14.133. de 2021.

2-2- O cortxztzdo nâo tem direito subjetivo à prorogação conttatual
2.3. Â ptorrogação de conttato deverá set ptomovida mediante celebra$o de tetmo aditivo.
2.4. O conttato não poderá ser ptotrogado quando o cootratâdo tivet sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de ücitar e coÍrtÍaaÍ com poder púbüco,
observadas as abrangências de apücação.

3. CIÁUSUI.A -DÂENTREGAEDAGEST DOCONTxá.*TO
3.7. O pruzo de eotrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da daa do recebimento da

Ordem de Fomecimento, em remessa única.
3.2. Onde as especificações ou quaisquet ouüos dados tbrem eventualmente omissos ou, na

hipótese de dr das na interpretação de qualquer sewiço e demais elementos infotmativos,
deveú sempre ser consultada a fiscalizeção, que diliçnciará no sentido de que a omissão ou as

dúvidas seiam saflâdas no mais cutto prazo possÍvel
3.3. Os obietos serâo recebidos:
a) provisoriamente, de fotma sumáü, pelo responsável pot seu acompanhqmêrto e fissalizlçà6,
cor:r verificação posterior da conformidade do material com as exigêncàs con@tuais;
b) definitivameate, pot seridot ou comissão dssigíadâ pela autoridade competeote, mediaote

terno detalhado que comprove o atendimento das exigêocias cootrâtuais, no ptüzo de 24 (vinte e
quato) horas, contados do recebimento ptovisório.
3.4. Na hipótese de a verifica@o a que se tefete o subitem anterior não set procedida dentto do
prazo 6xado, rcputat-se-á corlr,o tahztd4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgoamento do ptazo.
3.5. O recebimento provisódo ou definitivo do obieto não exclú a responsabilidade da

Fomecedora pelos pteiuízos resultantes da incoreta execução do cortrâto.
3.6. Â contraada deveú assumir a respoasabilidade por todas as providêncâs e obrigações
estabelecidas aa legislação especíâca sobte a qualidade e especificação dos itens que serão

etrüegues;
3.7 . A contntrü dewrí fomecer diretameate o obieto, não podendo transferir a

responsabiüdade pelo obieto ücitado pam nenhuma outrÀ emptesâ ou instituição de qualquet
nzF.úeza".

3.8. Â enttega e o descaregamento das placas são de rcsponsabiüdade do fomecedor, e devem

ocorter exclusivamente às suas expensas, incluindo as despesas com ftete, embalagens, encargos e

quaisquer outms necessátias pata o fomecimento do ptoduto.
3.9. Todo fomecimento deverá vir acompqnhado de Noa Fiscal, devendo set enEegue, após seu

ateste, ao repÍesenm"te designado pela Seção de Subsistência.

3.10. Âs placas somente setão consideradas entÍegues definitivamente após a veriÉcação de

todos os parâmetros necessátios lvaÍa o seu aceite e mediante aprcseÍrtâÉo da tespectiva Nota
Fiscal devidamente atestado pot servidor designado pela Seção de Subsistência.

3.11. O contrato deveú ser executado fielmente pelas partes, de acotdo com as cláusulas

avençadas e zs norÍlrs da ki n" 14.733, de 2O21, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecuçào total ou parcial.
3.12. O gestor do contrato cootdenatá t zaalizaçáo do ptocesso de acompânhamento e

frsczhza$o do contrato conte[do todos os tegisttos f6rmais da execução uo histótico de

getenciamento do cofltrÀto, a exemplo da ordem de serriço, do tegistro de oconências, d4s
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alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando datódo com vistas à veriEca$o da
necessidade de adequações do contrato paÍa 6ns de atendimento da fin.,lidede da ldminislr2çi6.
3.13. Â execução do coútrâto deverá set acompanhada e fiscalizada pelo§) fucal(is) do cooúato,
ou pelos Íesp€ctivos substitutos.

4. A
4.1. Não será arlmitida a subcontraação do objeto contatual.

5. CLÁUSULA OUTNTA - PREEO
5.1. O valot totâl dâ conüatação é de R$ 3.072,45 (três mil, setenta e dois reais e quarenta e cinco
cef,tâvos).
5.2. No valot acir.a estão indúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execução do obieto, inclusive tdbutos e/ou iÍnpostos, encdgos so.iâis, trâbalhistâs,
previdenciádos, fiscais e comerciais incidentes, axa de administra$o, ftete, seguto e outros
necessários ao cumprihento integml do obieto da contratação.
5.3. O valot acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao cof,trâtâdo
deperderão dos quantitativos efctivameate fomccidos.

6. A-
6.1. O pagamento será efetuado no pt zo de até 30 (aina) dias úteis contados ü fr'l.qli-açtrç 6^
liqúdaçáo da despesa.

6.2. No caso de aüaso pelo ContÍâtânte, os valores desidos ao conüâtâdo serão âtuâlizados
mooetâtiâmeflte enüe o temo Ff.el fls ylayç de pagameoto 2;tê 

^ 
üt^ de sua efetiva Íeabz ção,

mediante aplicaÉo do índice IPCA - Indice Nacioul & Pnço ao Conumidor Anplq de cotteção
monetâia-
6.3. O pagamento será realizado pot meio de ordem gaaçi,nq, para cÉdito em bânco, agêncn e
contá corÍeflte indicados pelo coatratado.
6.4. Será consideada data do pagamento o dia em que constat como emitida a ordem btncfuiq
para p?rfne[to.
6.5. Quando do pagaoento, seú efetuada a tetenção tributfuia gewista na legislação apücável
6.6. O cont*tado tegulatmente optante pelo Simples Nacional nos tetmos da Lei
Comolementar n" 123. de 2006. nào sofrerá a tetencão ttibutá'ir orurnto aos imDostos e
contribuiçôes abtangidos pot aquele regime. No eotanto, o pagamerlto ficará condicionado à

apresentâção de comptova$o, por heio de documento oficial, de que faz ius ao üatamento
triburâio favorecido ptevisto na referida Lei Complemenar.
6.7. Nào haveá em qualquer hipótese antecipa$o de pâgamertos.

7. CLÁUSULA SÉTrMÂ - REÂrUSTE
7.1. Os preços inicialmente cootÍuados são fixos e ireajusúveis no pmzo de um ano contado da
data do orç^-snto estimado.
7.2. Apôs o interegno de um aoo, e independentemente de pedido do conttatado, os prcços
iaiciais serão reajustados, mediante t zpkca$o, pelo contiatante, do índice IPCÂ - Índice
Nacional de Pteços eo Consumidor Aoplo, exclusivameflte parâ as obrigaçôes iaiciadas e
conclúdas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interegno mínimo de um ano seú cootâdo â
pattir dos efeitos Enaaceiros do último teaiuste. i
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiust -ento, o contrâtâote pâgará

âo contrrtado a importância câlculzdâ pela ütima variação conhecida, üqúdando a diferença
corespondente tâo logo seia(m) dÍvulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afedções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para teaiuste setá(ão), obnftoriamente, o(s)

deEnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) pata reâiustâmerto venha(m) a set extioto(s) ou de
qualquer fomra não possa(m) mais set utilizado§), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
viet(ea) a set deter:ninado(s) pela legislação er6o em vigot.
7.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão oovo índice
oficial para reaiustamento do preço do valor temanescente, pot meio de tetmo aditivo.
7.8. O rcafuste setá tealizado poÍ apostilâÍrento.

8. IT BRI
8.1. Exigtt o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pelo Contatado, de acordo com o
cootÍâto e seus ânexos;
8.2. Receber o otrieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncü;
8.3. NotiÊcar o Conttatado, pot esctito, sobre úcios, defeitos ou incoreções vetiÊcadas no
objeto fomecido, p.ata que seja pot ele substituído, rcparado ou corrigido, oo total ou em parte,
às suas expensas;
8.4. Ácompanhar e fr:caiizot a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contatado;
8.5. Efetuar o pâgâmento ao Contratado do valor cotespondente âo fomecimento do obieto, no
ptrzo, fotnt e condições estâbelecidos no presente Contrato e no TeÍmo de Referêncà
8.6. Àplicat ao Contatado as sanções prevÀtas na lei e oeste Contrato;
8.7. Cientiâcat o ó4gão de Íepresefltâção iudicial da Procuradotia Múiclpal pata adoçào das

medidas cabíveis quando do descumptimento de obrif ções pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emiü decisão sobre todas as solicitações s lgclahaç§g5 dacionadas à

execut'o do presente Cotrtrato, tessakados os requeimentos malifestâmente impertinentes,
meramente protelatódos ou de nenhum intetesse para a boa execução do aiuste.
8.9. Â Âdministr:'$o tetâ o ptzzo de 15 (quinze) dias a contaÍ ü ütz do protocolo do
rcquedmento para decidt, admitida a prorogação motivada, pot igual petíodo.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibtio econômico-financeiro
feitos pelo conaatado no prazo máximo de 15 (quinze) düs.
8.11. Notificar os emitentes das garanús quânto âo início de pÍocesso administtativo para
eputação de descumprimento de cláusulas cootrÀtuais.
8.12. Â Ádministrzçào r,ão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contatado
com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquet dano
causado a terceiros em decortàcia de ato do Contatado, de seus empregados, pÍepostos ou
suborrlinados.

9. BRI
9.1. O Conttatado deve cumpú todas as obtigações constantes deste Contfato e em seus aflexos,
assumindo como exclusivamente seus os dscos e as despesas decorentes da boa e perfeia
execução do objeto, observando, aioda, as obtigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decortentes do obieto, de acotdo com o Código de
Defesa do Consumidor fl-ei n" 8.078. de 1990):
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9.3. Comunicat âo contrÀtânte, no pl zo máximo de 24 (vinte e quatro) hotes que aotecede a

daa da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpdmento do prazo previsto, com a devida

comptovação;
9.4. Àtender à determinaçôes tegulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do cootrato ou autoddade

superior e prestar todo esclarecimento ou informa€o por eles soüciados;
9.5. Reparar, cordgir, temover, teconstnrir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pr:zo fixado pelo fiscal do coÍrtrâto, os bens nos quais se vedficarem vícios, defeitos ou
iocorreçôes tesultantes da execução ou dos matedais emptegados;
9,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decotentes da execução do objeto, bem como pot
todo e qualquer .1"''o causado à ÂrltninisttaÉo ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade

a, frsc,Jizz$o ou o acompanhamento da execução conttatual pelo conüatante, que ficatá
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou ü gxattiz, caso exigida, o valot
corespondeate aos dalos sofridos;
9.7. Quando não for possÍvela ved6cação da regulatidade, o corltrâtzdo deverá enttegat ao setot
tesponsável pela 6scolização do conhâto, funto com a Nota Fiscal pata 6ns de pagamento, os

seguintes documeotos:
1) prova de regularidade relatrva à Seguridade Social
2) certidão coniunta rclativa aos tributos fedetais e à Dívida Àtiva da Uoião;
3) cetidões que comprovem a teguladdade petunte 

^ 
Fàzenü Estadual ou Disttital do domicíio

ou sede do contraado;
4) Cetidão de Reguladdade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabnlhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizat-se pelo cumptimento de todas 2s eldg"ções ts§alhis66, previdenciárias,

6scais, comerciais e as demais ptevistas em legislação especíEca, cuia inadimplêncü não transfete

a responsabiüdade âo coflttatante e não podeú onerar o objeto do contràto;
9.9. Comunicat ao Fiscal do cootrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquet ocorência
anotmal ou acideÍrte que se ved6que no local da execrrçào do obieto contmtuâL
9.10. ParaliszLr, por determina$o do coÍrtÍâtânte, qualquet atividade que rão esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurâilçâ de pessoas ou bens de

terceiros.
9.11. Manter durante todâ a vigência do contrâto, em compatibiüdade com âs ofudgrções

assumidas, todas as condições exigidas pata habilitação na licitaçào;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execu$o do contrato, a teservâ de catgos prevista em

lei pam pessoa com deâciência, para teabiüado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como :rs reservas de cargos ptevistas na legislação;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refete a cláusula acima, rro prazo 6xado pelo 6scal

do cotrtrato, com a indica$o dos emptegados que preenchetam as refeddas wagas;

9.14. Guadar sigilo sobte todas as informaçôes obtidas em decotrêncâ do cumptimento do

conffâto;
9.15. Arcar com o ônus decorente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos qr:antitativos
de sua proposta, inclusive quaÍrto âos custos varúveÀ decorrentes de fatores fututos e incertos,

devendo complemenú-los, c:lso o previsto inicialmeúte em suâ pÍopostâ não seia satisfatório

pata o atenrlimento do obieto da c<-rnúata$o, exceto quantlo (rcoÍÍer alguh dos event«rs

atrolados io Lta.124.II. ü da ki n" 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legis vigeates de âmbito feded esadual ou municipal, as

normas de segurança do contrataflte;
9.17. Aocar os empregados necessádos, com habilitaçào e conhecimento adequados, ao perfeito
cumpdmento das cláusulas deste conttato, fomecendo os materiais, equipamentos, feraqentas e
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utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendet às

recomendações de boa técoica e a legislação de rcgêncà;
9.18. Otieatat e üeinat seus emptegados sobte os devetes previstos na Lei n" 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adoando medidas eficazes pâra proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execuÉo deste coÍrúato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estdta observância às normas da legislação petinente,
cumptindo a5 dsrcrÍninaçõ€s dos Poderes Púbücos, mantendo sempre limpo o local de execu@o
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20. Submeter pteviamente, por escdto, ao contretânte, para análise e aptovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memodal descritivo ou
ifl strumetrto congênete.
9-21. Não petmitir a ulilizaçío de qualquet ttabalho do menor de dezesseis ârlos, exceto na
condit'o de aprendiz para os maiotes de quatorze ãnos, nem permiú a ut:Ãizzçào do tratraiho do
menot de dezoito anos em trabalho notumo, petigoso ou insalubre.

10. D
1 0. 1 . Não havetá exigêncà de gâÍanú coÍttrâtual da execução.

tt.
ADMINISTRÂTIVAS
11.1. Comete infração administrativa, oos termos üIÀ f 74.133-de 2O21, o coútratado que:
a) der causa à inexecu$o patcial do contrâto;
b) der causa à inexecução parcial do contrâto que cause gra.ve daoo à ÀdrninistÍaÉo ou âo
fuocionaoento dos serv'iços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecu$o total do contrato;
d) enseiar o ÍetaÍdâmento da execu$o ou da entrega do obieto da contraa$o sem modvo
iustificado;
e) aptesentat documentaçào falsa ou prestâ:r declâraçào falsa durante a execução do contrato;
f) ptaticat ato fraudulento úa execuÉo do cooÉato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquet natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no arc 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
11.2. Serão âplicadas âo conüâtedo que incorer nas infrações acima descdtas âs seguifltes
saoções:

11.2.L Advertência, q,rand6 s contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sehpÍe que
não se iustiÊcar a imposição de penalidade mais gtave;
11.2.2. Impe.lir"ento de üciter e contretar, quando ptaticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Cooüato, sempre que não se justificat a imposição de
penalidade mais gtave;
1L2.3. Declxação de inidoreidade pata licitar e conüatar, quando ptaticadas âs cotrdutâs
desctitas nas alíneas "e","?',"d' ,'\' do subitem acima deste Contmto, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d', que iustifiquem a imposit'o de penâlialâde rnâis grave.
fl.2.4. Multa:
1- Moratória de 70/ô ( um por cento) pot dia de atraso iniustificado sobte o valot da parcela
isditnFüda, âté o limite de 30 (trinta) dâs;
1.1. O atraso supetiot a 30 (tÍintâ) dias autodza a Âdministração â promovel a extin@o do
conúato pot descumpdmento ou cumprimento irtegular de suas cláusulas, confotme dispõe o
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inciso I do art. 137 ü I*i l. 74.733, de 2027 .
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14. CIÁUSULA DÉCrMA QUARTA - pOS CASOS OMTSSOS
14.1. Os casos omissos setão deciüdos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei
f 14.733- de 2027, e dernlis nottnas federais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - de Defesa do Consumidor - e norguls e
ptincípios getais dos contratos

15.
15.1. Eventuais altemções contratuais teger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da I.ei
n" 71.733- àe 2027.
15.2. O contratado é obrigado z zceitat, Íus mesnurs condições cotrttatuais, os âcréscimos ou
supressões que se fizerem necessádos, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cerlto) do vâlor
inicial atualizado do cotrüato.
15.3. Às alterações contÍatuais devetào set promovidas medúnte celebtaçào de termo adidvo,
submetido à prévia aprova$o da consultoda juddica do coflüatânte, sako nos casos de
justiâcada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fo d)nr$o do aditivo
deverá ocotter no prazo náximo de 1 (um) mês.
15.4. Registtos que não câractedzâm út«arâLo do conúato podem set realizados por simples
apostile, dispensada a celebra$o de temo aditivo, n* fotrna do art 736 ül*t rf 14.733- de 2027.

16. D
16.1. Incumbirá âo contrâarte divulgar o presente instrumento no Potal Nacional de
CoÍrtrâtâçôes Públicas (?NCP), na foma pÍevistâ flo ttt 94 dz l*t 74.133, de 2021, bem como
no tespectivo sítio oâcial n2. Intemet, em etençào 

^o ^rt. 
91, caput, dâ I*í t." 14.133, de 2021, e

ao art 8"- §2". daLm r. 72.527. de 2077. c/c ." 70 ('Xo ;-;.^ l^ '7 1)Á- ,1- )O1)V

17. CI.ÁUSULÀDÉCIMÂSÉTIMA-FoRo
77.1. Fica eleito o Foto da Comarca de l-lbetaba/MG para ditimir os ütígios que decorerem da
execução deste Temro de Conrato que flão pudeÍem seÍ compostos pela concilia$o, conforme
art. 92. §1". ü l,ei n" 14.133/21.

flbetaba/MG, 12 de 1,,iho de 2024.
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2. Compensatóda, por^ zs in&ações descrias nas alíneas do subitem 17.1, de 5o/o z
307o do valor do Contrato.
3. Compensatóda, pata a inexeort'o total do contrato prevista oa *linet ucu do subitem 11.1, de
5o/o t 75o/o do valot do Contrâto.
4. Para io&ação descdta na dilez "b do subitem 11.1, a multa setí de 5.o/o t 20o/o do valor do
Contrato.
5. Para inftações desctitas na rlíner"d" do zubitem 11.1, a multa setá de S.Yo a20o/o dosakt do
Conüato.
6. Pata a infra$o descdta na *Étez "t" do subitem 11.1, a multa setí de 5.o/o t 207o do valor do
Contrato, tessalvadas as seguintes infrações:
11.3. Â aplicação das sançôes ptevisas oeste CotrtÍâto não exclui em hipótese dgofrç L
obrigaSo de rcpatação integral do dano causado ao Cofltatânte.
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Conttato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.
11.3.2. Âates da apücação da multa setá faculada a defesa do interessado no prazo de 15 (quiflze)
dias úteis, contado da deta de sua intimação
11.3.3. Se a multa apücada e as indenizaçôes cabíveis forem supedores ao valor do pagamento
eventuâlmeote devido pelo Contntante ao CofltÍatado, além da petda desse valot, a difetença
será descontada da gatantia presada ou será cobrada iudicialmente.
1 1.3.4. Pteviamente ao eocaminhamenro à cobrança iudicial a mr:ka poderá set tecolhida
administtativ.amente no pÍ zo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do tecebimento da
comunica$o enviada pela autoridade competente.
77.4. A zphczçào das sanções tezliz*t-se-í em ptocesso admini5621iys que assegtúe o
contraditódo e a ampla defesa ao Contratado, obsersando-se o ptocedimento previsto no caput
e parágrafos do arr 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penüdades de impe.limento de licitar
e cortntar e de declatação de inidoneidade para Iicitat ou cotrüatâ.
11-5. Na aplicaSo .lrs sançôes serão considetados:
z) a, r:,zfiiteza e a, gra.vidade da inftação cometida;
b) as peculiaddades do caso concreto;
c) as circunstâncàs agÍâvântes ou âtetruâfltesl
d) os danos que dela ptovietem pâÍâ o Contrat .nte;
e) a implaotação ou o aperfeiçoameato de ptograma de integtidade, cooforme normas e
odentações dos órgãos de controle.
11.6. Os âtos pÍevistos como infrações administrativas tz I*í t" 14.733- de 2027, ou em outras
leis de licitações e contrÀtos da Âdministração Pública que também seiam tipificados como atos
lesiros na Lei rr" 12.846. de 2013. setão aputadus e julgados coniuntamente, nos mesmos âutos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Iri.
11.7. Â petsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiüzada
com abuso do direito para facilitar, encobú ou dissimulat t prâd.ca. dos âtos iÍcitos previstos
[este ContÍato ou paÍa pÍovocírr confrlsào patrimooial e, nesse caso, todos os eieitos das
sanções aplicadas à pessoa furídica serão estendidos aos seus adtninisü2d61gs e sócios com
poderes de administra$o, à pessoa jurídica sucessora ou à errptesa do mesmo ramo com rela$o
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conttatado, observados, em todos os câsos,
o cotrt aditório, a ampla defesa e a obdgatodedade de análise futídica préria.
11.8. O Conúâtante devetá, no prazo Dáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sânção, informar e mantet atualizados os dados dativos à sançôes pot ela aplicadas,

6ns de publicidade oo Cadasuo Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e oo
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